
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

A Jf, Av, Juarez Távora, n® 93, Centro, Santa Rila/Paraíba, CEP 58,300-410
CNPJ/MF: 09.159.666/0001-61

CONTRATO N." 171/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 182/2017

INEXIGIBILIDADE N" 012/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA PARA RECUPERAÇÃO E
INCREMENTO DOS REPASSES DE ROYALTIES FEITOS

PELA ANP, COM FUNDAMENTO NAS LEI N® 7.990/89 E N°
9.-178/97, COM O DEVIDO ACOMP/\NHAMENTO DO

PROCESSO JUDICIAL EM TRAMITE SOBRE O TEMA E

DEMAIS NECESSÁRIOS. REQUERENDO O
RECONHECIMENTO DO PAGAMENTO DOS ROYALTIES

MARÍTIMOS COM A INCLUSÃO DESTA
MUNICIPALIDADE NO ROL DE INSTALAÇÕES DE
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE GÁS NAI'UR.AL
PRODUZIDOS NOS CAMPOS MARÍTIMOS E
TERRESTRES, BEM COMO O AFASTAMENTO DA RD N°

623/2013. AÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS
ROYALTIES TERRESTRES E MARÍTIMA E AÇÃO PARA
FIXAÇÃO DE UM NOVO COEFICIENTE POPULACIONAL
PARÁFINS DO CÁLCULO DA COTA DO FPM, REVISÃO E
A INCLUSÃO DA RUBRICA "COTA" NOS VALORES DO
FPM. ALÉM DA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE QUAISQUER OUTRAS MEDIDAS JUDICIAIS E/OU
ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS AO ALCANCE DO
OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO; QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA

RITA/PB E A EMPRESA/SOCIEDADE

MOTA & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOCACIA.

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Unidade Política do Estado do Paraíba, Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno, portador do CNPJ n® 09.159.666/0001-61, coin sede na Av. Juarez

Távora, 93 - Centro, Santa Rita - PB, 58300-410, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, o Sr. EMERSON FERNANDES ALVTNO PANTA, brasileiro, portador do CPF n®

827.071.464-04, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. e

MOTA & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 27.158.017/0001-28. com sede à Avenida Tancredo Neves. SN, Caminho das

Arvores, Shopping Business, Torre Europa, Sala 2414, Salvador/BA, CEP 41820-120,

representada neste ato por seu procurador. FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO,

brasileiro, solteiro, advogado regulannente inscrito na OAB/BA n° 35.629, doravante

CONTRATADO, amparada pelas promoções integrantes do respectivo Processo

Administrativo, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços regido pelo art. 25

II, c/c art. 13, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e conforme as cláusulas e condições seguintes;/
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DO OBJETO

CLAUSULA 1*; Constitui o objeto do presente instrutnento a contratação de empresa

especializada em sen-içosjurídicos, para recuperação e incremento dos repasses de royalties feitos

pela ANP, com fundamento nas leis n° 7990/89 e 9478/97, com o devido acompanhamento do

processo judiciai em tiamite sobre o tema, requerendo o reconhecimento do pagamento dos

royalties marítimos com a inclusão desta Municipalidade no roi de instalações de embarque e

desembarque de gás natural produzidos nos Campo Marítimos e Terrestres da Bacia Petrolífera

da Paraíba, bem como o afastamento da RD 623/2013, ação para correção monetária dos royalties

terrestres e ação para fixação de um novo coeficiente populacional para fins do cálculo da cota

do FPM e a inclusão da rubrica "cota" nos valores do FPM. bem como elaboração e

acompanhamento de quaisquer outras medidas judiciais e/ou administrativas necessárias ao

atingimento do objeto da presente contratação.

PARÁGRAFO ÚNICO: O cumprimento do presente seguirá à descrição específica dos serviços

defitiidos na abertura deste CONTRATO.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato tem como vigência o período de sua assinatura

pelo prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com as partes,

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a critério

da Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária referente ao serviço,

confonne a Lei 8.666/93,

DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA será pago ao

CONTRATADO a importância mensal correspondente a R$ 13,00 (treze reais) para cada R$

100,00 (cem reais) de efetivo beneficio econômico auferido pelo CONTRATANTE em razão das

decisões judiciais ou administrativas obtidas, a contar da data do primeiro repasse após decisão

judicial c assinatura do presente contrato. O valor estimado dos honorários advocatícios será de

R$ 1.240.000,00 (um milhão duzentos e quarenta mil reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo CONTRATANTE ao

CONTRATADO, pelos serviços especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA, no prazo de que
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trata a CLÁUSULA SEGUNDA, e serão devidos apenas no caso de êxito e efetivo benefício '

econômico eni favor do Município, no percentual de 13% (treze por cento) calculado sobre:

1) O valor das diferenças em atraso, a serem creditadas ao Municipio em razão de decisão judicial

ou administrativa definitivas apuradas sobre os repasses feitos a títulos de royalties ao Município

de Anori:

2) O valor repassado mensalmente ao CONTRATADO, em decorrência de decisão judicial ou

administrativa, até o transito em julgado das ações manejadas^

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores acima referidos serão pagos também em caso de acordo

judicial ou extrajudicial com a ANP envolvendo a matéria objeto da ação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após a obtenção da medida liminar ou êxito na esfera

administrativa, no que tange aos valores que serão creditados em favor do Municipio, os

honorários advocaticios previstos no capul somente poderão ser pagos pela CONTRATANTE,

mediante apresentação de Notas Fiscais de serviços devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal da Fazenda, atestado de prestação dos serviços pela autoridade competente,

apresentação de certidões negativas da fazenda pública federal, estadual, municipal, trabalhista,

previdência (INSS) e Fü TS atualizadas.

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento do valor pactuado na faixa de repasse ficará

condicionado proveito econômico mensal e em caso de revogação da decisão, o adimplemento

será suspenso até restabelecimento do benefício econômico mensal, autorizado o destaque de

honorários do montante principal.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA: Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, o

CONTRATANTE .se obriga a:

aj fomecer todos os meios e subsídios necessários para que o CON"rRATADO

desempenhem os serviços na forma estipulada;

b) efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA TERCEIRA

do presente instrumento, dentro do prazo pactuado desde que atendida as

fomialidades previstas;



PREFEH URA MUNICIPAL DE SANTA RITA
Av. Juarez Távora, n° 93, Centro, Santa Rita/Paraiba, CEP 58.300-410
CNPJ/MF: 09.159.666/0001-61

c) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do

presente contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências

verificadas;

d) notificar ao CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos

obsen-ados na execução do contrato;

e) promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

fiscalizar o recolhimento de todos os liibutos devidos em decorrência da

prestação de serviços objeto do presente contrato.

PARAGRAFO ÚNICO; O regime jurídico deste contrato confere ao CONTRATANTE as

prerrogativas constantes e relacionadas no art. 58, seus Incisos e parágrafos, e, no que couber, nos

casos específicos no inciso 11 do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA: Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, o CONTRATADO

se obriga a:

n

a) executar fielmente o objeto contratado confonne as especificações

determinadas pelo CONTRATANTE;

b) reparar c corrigir, às suas cxpcnsas, o objeto deste Contrato que se

verificaiem vícios, defeitos ou ausências ocorridas durante a execução

contratual;

c) atender às determinações regulares do representante designado pelo

CONTRATAN'i'E, bem assim as autoridades superiores;

d) atualizar, mensalmente, o andamento do processo sob sua responsabilidade,

informando ao CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados,

mediante apresentação de relatório circunstanciado;

e) responderem pelos eventuais danos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da sua culpa ou dolo na

execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade:

í) apresentarem comprovação de recolhimento de tributos municipais,

estaduais e federais incidentes sobre serviços prestados, durante o período de

execução do presente contrato, relativos aos encargos fiscais, comerciais,

trabalhistas sindicais c prcvidcnciários resultantes da e.xccução deste
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instnitnento, não traiisferíndo ao Município de responsabilidade por seu

pagamento, nem onerando o objeto deste Contrato;

g) zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados; efetuarem o

respectivo adimpiemento fiscal relativo ao serviço.

PARAGRAFO PRIMEIRO: São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e

relacionados nos arts. 59, 79, §2° e 109. todos da Lei 8,666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO as resultantes

dos arts. 66 a 71 da Lei 8.666/93.

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E OUALIFICACÀO

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a vigência deste

contrato, todas as condições de habilitação qualificação e regularidade fiscal exigidas pela Lei

n.°8666/93, em compatibilidade com as obrigações assumidas quando da assinatura deste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão admitidas a sub-contrataçâo, cessão ou transferência e

substabeiecimentos, total ou parcial, do objeto contratual, a associação do CONTRATADO a

outrem, bem a fusão, a cisão ou a incorporação que impliquem substituição por outrafs) pessoa(s)

fisica(s) ou Juridica(s), sem a expressa e prévia autorização do CONTRATANTE.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEXTA: A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida

pela dotação orçainentária, constante do cxercicio de 2017, a saber;

UNIDADE ORÇAMEN i ARlA 02.040 -PROCURADORIA JURÍDICA

ATIVIDADE / PROJETO 04.122.2201.2008 - Coordenação das Atividades Administrativas

de Assessoria Jurídica.

ELEMENTO/FONTE 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

000 - Recursos Próprios

DAS ALTERAÇÕES
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CLÁUSULA SÉTIMA; As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto-, •
deste Contrato serão efetivadas, no que couber, na forma e condições do art. 65 da Lei 8.666/93,

fonnalizadas previamente por termo aditivo, que passará a fazer parte integrante deste contrato.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA OITAVA: A inflação a quaisquer das cláusulas aqui ajustadas, betn como dos arts.

81, 87 e 88 da Lei 8.666/93, ensejará ao CONTRATANTE a aplicação ao CONTRATADO da

multa contratual correspondente a 2% (dois por cento) do preço global deste contrato, assegurado

a prévia defesa, cabível também em caso de perda de quaisquer dos prazos judiciais, sem prejuízo

da indenização por perdas e danos.

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa a que alude esta cláusula deverá ser recolhido na

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e, querendo, apresentada a defesa pelo

CONTRATADO, no prazo de 03 (três) dias após o recebimento da notificação, que, sendo aceita

pelo CONTRATANTE, procederá à devolução do referido valor no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após sua manifestação de aceitação.

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

CLÁUSULA NOVA: Serão de responsabilidade do CONTRATADO os danos e possíveis

indenizações decorrentes da prestação de serviços do presente instrumento, bem como ocorrência

de perda de quaisquer dos prazos judiciais. Serão da Administração Pública os que venham a

ocorrer por sua culpa e dolo, assegurada à ampla defesa, sem prejuízo da multa prevista na

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA do presente instrumento.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de inexecuçâo total ou parcial deste contrato por

parte do CONTRATADO, caberá ao CONTRATANTE aplicação de sanções administrativas,

correspondendo, além da multa fixada no caput da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste

instrumento, aquelas elencadas no art. 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

a) advertência;

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de

contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois)

anos; e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos detemiinantes da
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade-

que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

»  DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIINDA: O descuinprimento de quaisquer das cláusulas e condições

ora pactuadas dará margem á RESCISÃO ANTECIP.ADA do presente contrato, na forma da

legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações ou notificações prévias por parte

do CONTRATAN í E, conforme normas de direito administrativo atinentes ao caso.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A ine.xecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo a rescisão,

observadas as disposições deste contrato e da Lei 8.666/93, notadamente o disposto nos arts. 77

a 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das penalidades detenninadas em lei e neste instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo a rescisão, consideram-se todos os prazos vencidos,

devendo ser pagos todos os serviços já realizados, em sua proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o

presente contrato, a qualquer tempo e de acordo com a conveniência da Administração Pública,

desde que notifique o CONTRATAíX) no prazo mínimo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo do

disposto no art. 22 da lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os documentos a seguir relacionados para controle de

aiquivo da Secietaiia de Administiação fazem parte integrante e construtiva do preseute

instrumento contratual independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos jurídicos.

I - Processo de Administrativo;

II - Inexigibilidade;

III - Proposta do CONTRATADO;

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIM.A QLINTA: Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em consenso

mútuo.

DA SUCESSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes contratantes obrigara-se, por si e por seus sucessores,

a qualquer título, a cumprir o presente contrato.

/y
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DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita para dirimir
quaisquer litígios oriundos do presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ainda que o CONTRATADO venha a mudar de endereço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a

qualquer titulo, a cumprir o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o

presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor, os representantes do Contratante e da

Contratada, juntamente com as testeinunlias, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os

efeitos legais.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contraio em duas vias datilografadas

todas de igual fonna e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo

presentes.

r:

SANTA RITA/PB, 11 de Dezembro de 2017

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA

PREFEITO

CONTRATANTE

MOTA & MEDEIR EDADE DE ADVOCACU

RATADO

TESTEMUNHAS;

01. 02.

NOME:

RO:

NOME:

RG:


